
Processo Licitatório 22.091/2024
Objeto: Aquisição deMATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE para atender às necessidades
das Secretarias Municipais, Subprefeituras e Fundação.

Assunto: Impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico nº 90.149/2024.

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa UNILIMP SOLUÇÕES EM LIMPEZA
LTDA, admitida, em 19 de novembro de 2024, por esta Secretaria.

Em síntese, a impugnante pondera a inexistência de previsão legal quanto à exigência
de certidões e atestados de capacidade técnica para a presente contratação, por se
tratar de aquisição de material.

Vale ressalvar que nos documentos editalícios houve exigência da comprovação de
aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade equivalente ou
superior ao objeto da contratação, por meio de certidões ou atestados, como se
verifica no Termo de Referência, anexo I ao Edital de licitação:

9.15 Qualificação técnica:
9.15.1 - Comprovação de aptidão para o
fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o
caso.
9.15.2 - Para fins da comprovação de que trata este
subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes
características mínimas:
9.15.2.1- Somente serão aceitos atestados
expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua
execução, exceto se firmado para ser executado em
prazo inferior.
9.15.2.2 - Os atestados de capacidade técnica
poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.
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9.15.3 - O fornecedor disponibilizará todas as
informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

Da mesma forma estabeleceu o Edital de Licitação:

19. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
19.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento
de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o
caso.
19.2 - Para fins da comprovação de que trata este
subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes
características mínimas:
19.2.1 – Somente serão aceitos atestados expedidos
após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos, um ano do início de sua execução, exceto se
firmado para ser executado em prazo inferior.
19.2.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão
ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
19.2.3 - O fornecedor disponibilizará todas as
informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

É de conhecimento amplo que a qualificação técnica tem por objetivo verificar a
capacidade para a execução do objeto, sendo, inclusive, obrigatórias nas
contratações de obras e serviços, podendo ser substituídas por provas alternativas
que permitam verificar a mesma capacidade de execução do objeto.
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Neste caso, a exigência de capacidade de execução do objeto se mostra necessária e
razoável no sentido de que seja comprovada anterior execução de objeto similar e
quantitativos mínimos a fim de evitar atrasos nas entregas, alterações de marcas de
produtos, dentre outros tantos contratempos na efetiva execução desta contratação,
resguardando a Administração ao evitar licitantes que não tenham a devida
capacidade de atendimento do objeto, o que, de fato, impactaria diretamente no
desenvolvimento das atividades diárias básicas de limpeza.

Com base no teor do Acórdão 891/2018, do Plenário do Tribunal de Contas da União,
e no próprio modelo de Termo de Referência para pregão e concorrência da AGU, de
acordo com a Lei nº 14.133/2021, a exigência da comprovação da capacidade
técnico-operacional consta das contratações em geral.

Por todo o exposto, a Secretaria de Infraestrutura e Logística entende pela
improcedência do pedido desta impugnação interposta pela Empresa UNILIMP
SOLUÇÕES EM LIMPEZA LTDA, mantendo-se a exigência em debate.

Encaminho os autos à Procuradoria-Geral do Município para análise e parecer.

Nova Friburgo, 21 de novembro de 2024.

Gilcimar Cabral
Secretária de Infraestrutura e Logística

Mat. 100.719
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